
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

 

 

 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1251/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2023. 

 

Processo nº 5094506-05.2023.4.02.5101,  

ajuizado por  

representada por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência, 

tratamento oncológico, drenagem biliar percutânea/ hepatectomia parcial em oncologia e a 

consulta em oncologia (Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Hepatobiliar).    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento do Hospital Municipal Miguel Couto (Evento 1, ANEXO2, 

Página 9), emitido em 12 de junho de 2023, pelo médico                                                                       , 

a Autora, 74 anos, já submetido à drenagem externa de vias biliares + biópsia, apresentando hipótese 

diagnóstica de colangiocarcinoma (Klatskin), Bismuth II, necessitando de consulta e 

acompanhamento com Serviço de Oncologia. Foi informado o código de Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10) C24.9 - Neoplasia maligna da via biliar, não especificada. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.   As neoplasias malignas do fígado e das vias biliares representam, em conjunto, a 

terceira causa de óbito por câncer no mundo, ocupando a quinta posição entre os tipos mais comuns 

nos indivíduos do sexo masculino e a sétima nos do sexo feminino. A maioria dos casos (cerca de 

85%) ocorre nos países em desenvolvimento, particularmente no sexo masculino. Dentre as 

estratégias de prevenção e controle disponíveis citam-se a vacinação contra a hepatite B, a triagem 

sorológica para as hepatites virais nos doadores de sangue, o diagnóstico precoce e o tratamento dos 

portadores de hepatites virais crônicas, a triagem do câncer de fígado em grupos vulneráveis 

utilizando-se a alfa-fetoproteína sérica e marcadores virais, a ultrassonografia e outras técnicas 

radiológicas e, também, as legislações para o controle de micotoxinas em alimentos de origem animal 

e vegetal2. 

 

DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3.  

2.  A hepatologia é a subespecialidade da medicina interna voltada para o estudo da 

fisiologia e das doenças do sistema digestório e de estruturas relacionadas (esôfago, fígado, vesícula 

biliar e pâncreas)4. 

3.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 

https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 11 set. 2023. 
2 Scielo. AMORIM, T.R. HAMANN, E.M. Mortalidade por neoplasia maligna do fígado e vias biliares intra-hepáticas no Brasil, 1980-
2010. Cad. Saúde Pública, Rio de Janeiro, 29(7):1427-1436, jul, 2013. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/csp/v29n7/16.pdf>. 

Acesso em: 11 set. 2023. 
3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 
http://www.portalmedico.org.br/resolucoes/CFM/2010/1958_2010.htm>. Acesso em: 11 set. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde. DeCS. Descritores em Ciências da Saúde. Hepatologia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.429.405>. Acesso em: 11 set. 2023. 
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e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia5. 

4.  A drenagem percutânea das vias biliares é um procedimento estabelecido para 

obstruções malignas, nos quais, muitas vezes, não se consegue um diagnóstico histológico. 

Descrevemos a técnica de biópsia da lesão obstrutiva através do acesso de drenagem biliar, utilizando 

um fórcipe de biópsia endoscópica, amplamente disponível e alguns reutilizáveis. Esta técnica aplica-

se a lesões dos ductos hepáticos, do hepático comum e de toda extensão do colédoco6. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de neoplasia maligna da via 

biliar, não especificada (Evento 1, ANEXO2, Página 9), solicitando o fornecimento de 

transferência, tratamento oncológico, drenagem biliar percutânea/ hepatectomia parcial em 

oncologia e a consulta em oncologia (Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Hepatobiliar) (Evento 1, 

INIC1, Página 9). Contudo, de acordo com em documento médico acostado ao processo, o Autor já 

foi submetido à drenagem externa de vias biliares e não há pedido ou citação de hepatectomia. Dessa 

forma, ressalta-se que as informações abaixo estão relacionadas à consulta e tratamento oncológico 

e que caberá a unidade de saúde mediante o quadro do Autor, proceder com o pedido de exame ou 

cirurgia, caso necessário. 

2.  De acordo com a Portaria nº 18, de 14 de outubro de 2022, que aprova as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma Hepatocelular no Adulto7, as neoplasias malignas 

hepáticas primárias são o sexto tipo mais comum de neoplasia maligna e a quarta principal causa de 

morte relacionada ao câncer em todo o mundo. A ressecção é a principal opção terapêutica curativa 

para o paciente com CHC e com fígado não cirrótico. A radioterapia deve ser indicada para pacientes 

não candidatos à ressecção cirúrgica. Quando a doença é irressecável, a embolização intra-arterial 

hepática pode reduzir as dimensões do CHC. A quimioterapia sistêmica paliativa pode resultar em 

benefício clínico. Casos de carcinoma hepatocelular devem ser atendidos em serviços especializados 

em oncologia, para seu adequado diagnóstico, inclusão no protocolo de tratamento e 

acompanhamento dos pacientes. 

3.  Informa-se que a consulta em oncologia (Ambulatório 1ª vez - Cirurgia 

Hepatobiliar e tratamento oncológico estão indicados ao manejo do quadro clínico da Autora – 

neoplasia maligna da via biliar, não especificada (Evento 1, ANEXO2, Página 9). Além disso, estão 

cobertos pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica 

em atenção especializada, tratamento clínico de paciente oncológico, tratamento de paciente sob 

cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 

                                                      
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 11 set. 2023. 
6 Scielo. ANDRADE, G. V. Et al. Biópsia percutânea transbilia. Rev. Col. Bras. Cir. 44 (1) Jan-Feb 2017. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/rcbc/a/pxC337DbQJhpDSHZCSy577q/?lang=pt>. Acesso em: 11 set. 2023. 
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 18, de 14 de outubro de 2022. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Carcinoma 

Hepatocelular no Adulto. Disponível em: < https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-

pcdt/portaria-conjunta-no-18-ddt-carcinoma-hepatocelular-no-adulto.pdf >. Acesso em: 11 set. 2023. 
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03.01.01.007-2,  03.04.10.002-1, 03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4. Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (oncologista), 

poderá ser definido o tratamento mais adequado ao caso da Autora.  

5. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

9.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para a Autora solicitação de consulta - Ambulatório 1ª vez - Cirurgia Hepatobiliar 

(Oncologia), com situação agendada para o dia 17/10/2023, às 13:00h, no INCA Hospital do 

Câncer I - INCA I. 

                                                      
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

11 set. 2023. 
9BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 11 

set. 2023. 
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11. Assim, considerando que o Hospital do Câncer I - INCA I é habilitado na referida 

Rede de Alta Complexidade Oncológica, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já 

está sendo utilizada. 

12. Ressalta-se que “o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 

conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único”10. 

13. Quanto ao questionamento acerca do risco de dano irreparável à saúde da Autora, 

não foi citada esta condição em documento médico acostado ao processo. Contudo, considerando 

que trata-se que quadro clínico oncológico, salienta-se que a demora exacerbada no atendimento 

pode influenciar negativamente o prognóstico em questão. 

14. Por fim, salienta-se que informações acerca de transferência e custo de 

atendimento em saúde não constam no escopo de atuação deste Núcleo. 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html>. Acesso em: 11 set. 2023. 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5 

 MAT. 3151705-5 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 

 

 

 

 

7 

 

ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


